[image: ][image: ]	                       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER



[bookmark: _GoBack]CONTRATO Nº 421-2024, REGISTRO DE PREÇOS TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO, DO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER – PREGÃO PRESENCIAL 004-2024.  

O MUNICIPIO DE PORTO XAVIER, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. GILBERTO DOMINGOS MENIN, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 3058190707, CPF n° 883.584.290-53, residente e domiciliado na Rua Dr. Amauri da Luz, 277, Centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a ROMEU DOMBROWSKI LTDA, inscrita no CNPJ n° 48.410.018/0001-98, com sede na Tv. Fausto de Oliveira, n° 57, Bairro Timbaúva, na cidade de Santa Rosa/RS, neste ato representada pelo Sr. Romeu Dombrowski, brasileiro, empresário, portador da carteira de identidade n° 2073711349, CPF n° 976.124.560-87, residente e domiciliada na v. Fausto de Oliveira, n° 57, Bairro Timbaúva, na cidade de Santa Rosa/RS, doravante designado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão Presencial 004/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. “REGISTRO DE PREÇOS TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO, DO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER, nas condições estabelecidas no Pregão Presencial 004/2024.

1.2. Objeto da contratação:

	ITEM
	Material/serviço
	DESCRIÇÃO
	QTD
	V. TOTAL

	01
	Contratação arbitragem
	Credenciados pela Federação de um dos estados brasileiros/e ou Confederação Brasileira da modalidade. Interessados e as empresas com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída. Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a execução dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente vinculação com a empresa. Arbitragem para os campeonatos: 
· Municipal Futsal e vôlei;
Estes campeonatos acontecerão durante o ano de 2024 e a equipe de arbitragem deverá ser composta por:

Para o futsal: 
 2 árbitros de jogo, 1 cronometrista e anotador (por jogo). 
Para o vôlei:
2 árbitros e um mesário
A quantidade de jogos depende necessariamente da quantidade de equipes inscritas por categoria de cada campeonato, portanto o número exato de partidas é informado após reunião com as equipes. 
	
 Fronteira Noroeste de futsal 55 partidas 
E vôlei 17 partidas – R$ 251,25



	


R$ 18.090,00



2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 120 dias (cento e vinte).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Pregão Presencial 004/2024, anexo a este Contrato.
3.2. Gestor do contrato Viviane da Rosa Menin e Fiscal José Eduardo Beck Pereira.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. [bookmark: _Hlk130246086][bookmark: _Hlk130246037]CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5. [bookmark: _Hlk130246120]O valor total da contratação é de R$ 18.090,00 (Dezoito mil e noventa reais).
5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.2. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Pregão Presencial 004/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura do contrato.

7. [bookmark: _Hlk130248936]CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO (art. 92, X, XI, XIV, XVI e XVII)
8.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Pregão Presencial 004/2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Pregão Presencial 004/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
10. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
0. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
0. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
10. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1. Indenizações e multas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
2043 – Manutenção de Atividades Esportivas
3390 39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
11. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO (art. 92, §1º)
15.1.  É eleito o Foro da Comarca de Porto Xavier/RS para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

PORTO XAVIER, 25 DE OUTUBRO DE 2024



MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER                                     ROMEU DOMBROWSKI LTDA                      
                       Contratante					Contratada
           

_________________________________
GESTOR DO CONTRATO


_________________________________
FISCAL DO CONTRATO


TESTEMUNHAS:
________________________________			___________________________________
[image: ]	Rua Tiradentes, 540 – Centro
Fone: (55) 3354-0700 – Fax: (55) 3354-0716
E-mail: gabinete@pmportoxavier.com.br
CEP: 98.995-000 – Porto Xavier – RS – BRASIL
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